
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO
n.º01.2021.014  -  DEMLURB  –  PREGÃO  ELETRÔNICO
nº180/2021  -  DEMLURB,  QUE  ENTRE  SI  FIRMAM  O
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
DE  JUIZ  DE  FORA  –  DEMLURB  e  a  SOCIEDADE
EMPRESÁRIA  STAR LOCAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE  CAMINHÕES  TRUCADOS,  SEM  MOTORISTAS  E
SEM COMBUSTÍVEL.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – DEMLURB,
órgão da Administração Indireta da Prefeitura Juiz de Fora, estabelecida nesta cidade, na Avenida
Francisco Valadares, n.º 1000, Bairro Vila Ideal, inscrita sob o CNPJ sob o n.º 20.430.120.0001-36,
denominado simplesmente DEMLURB, neste ato representado pela sua Diretora-geral, Srª. Ana Lu-
ísa Afonso Guimarães, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Juiz de Fora/MG, inscrita

no CPF sob o n.º 015.194.606-00 e RG nº MG-14.264.510 SSP/MG e, a sociedade empresária  STAR
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o
CNPJ n.º 37.131.539/0001-90, estabelecida Sres – Área Especial , Bloco “D”, Sala 303, Cruzeiro
Velho, Brasília-DF, por seu  Sócio Administrador infra-assinado, Sr.  Miguel Mendonça de Sousa,
inscrito sob o CPF n.º 450.098.131-49, portador da CNH n.º 00606796957/DETRAN-GO, doravan-
te denominada  CONTRATADA, considerando o resultado do  Pregão Eletrônico n.º 180/2021,
conforme consta dos Processos Administrativos eletrônicos n.º 7.495 -7.911/2021, firmam a pre-
sente prorrogação, obedecidas as disposições do referido diploma legal e as condições seguintes:

Considerando o disposto na Cláusula Terceira –  DO CONTRATO, item 3.4, do refe-
rido Contrato Administrativo;

Considerando o disposto na Cláusula Terceira –  DO CONTRATO, item 3.5 – do re-
ferido Contrato Administrativo;

Resolvem ADITAR o CONTRATO n.º01.2021.014 - DEMLURB, originário do Pro-
cesso Licitatório n.º7.911/2021, Pregão Eletrônico n.º180/2021 – DEMLURB, mediante as cláusu-
las e condições a seguir relacionadas, que reciprocamente aceitam, acordam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

1.1 – O prazo de vigência do referido Contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, no período
compreendido entre 30/11/2022 e 29/11/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 – Pelo objeto do presente instrumento, o DEMLURB pagará à CONTRATADA o valor global
previsto de R$516.805,20 (Quinhentos e dezesseis mil, oitocentos e cinco reais e vinte centavos),
considerando o acumulado do índice  com base no IPCA/IBGE dos últimos 12(doze) meses em
6,47% e, conforme disposições do Decreto Municipal nº 8.542, de 09 de Maio de 2005, da seguinte
maneira:

DEMLURB
Supervisão de Contratos e Processos Licitatórios - SCPL

Av. Francisco Valadares, 1.000 - Vila Ideal, CEP:36.020-420 - Juiz de Fora/MG.
Tel: (32) 3690-3504   -   www.demlurb.pjf.mg.gov.br       -   licitacoes@demlurb.pjf.mg.gov.br                             
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Item Unid. Quant Descrição Vr Unit/mês Vr total/mês

01 Mensal 03

Prestação  de  serviços  de  locação  de  caminhão
trucado,  com  as  seguintes  especificações
características mínimas: 4 eixos, máximo 5 anos de
uso,  potência  mínima  270  cv,  capacidade  da
caçamba 16m³, peso bruto total legal de 29.000kg e
peso bruto total técnico de 32.400kg, distância entre
eixos  direcionais  2.220mm,  distância  entre  eixos
traseiros  1.370mm.  Sem  motorista  e  sem
combustível. (Inclusive manutenção)

R$14.355,70 R$43.067,10

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 – As despesas em decorrência do objeto deste Termo Aditivo, correrão no exercí-
cio de 2021 por conta da dotação orçamentária n.º  1.15.452.0019.2169.0000  –  Outros Serviços de
Terceiros/Pessoa Jurídica – Fontes 0170.000000.

Parágrafo único – Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o DEM-
LURB obrigar-se-á a emitir o empenho suplementar no exercício de 2023.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1 – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º01.2021.014 - DEM-
LURB, que não tenham sido alteradas, implícita ou explicitamente, por este Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, na
presença de duas testemunhas, para que desta forma produzam seus efeitos legais.

Juiz de Fora, data da última assinatura eletrônica.

DEPARTAMENTO MUNCIPAL DE LIMPEZA URBANA – DEMLURB
Ana Luísa Afonso Guimarães/Diretora-geral

STAR LOCAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA
Miguel Mendonça de Sousa/Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:____________________________             __________________________________
Nome:             Nome:
CPF:             CPF:

DEMLURB
Supervisão de Contratos e Processos Licitatórios - SCPL

Av. Francisco Valadares, 1.000 - Vila Ideal, CEP:36.020-420 - Juiz de Fora/MG.
Tel: (32) 3690-3504   -   www.demlurb.pjf.mg.gov.br       -   licitacoes@demlurb.pjf.mg.gov.br                             
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5E47-BF16-DF18-10A5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO BATISTA DOS REIS SOUZA (CPF 686.XXX.XXX-91) em 23/11/2022 09:58:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

STAR LOCACAO DE SERVICOS GERAIS LTDA (CNPJ 37.131.539/0001-90)  VIA PORTADOR

ROSANE DE OLIVEIRA BARROS (CPF 694.XXX.XXX-68) em 23/11/2022 10:02:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

LEONARDO BERTGES BORBONI (CPF 830.XXX.XXX-87) em 23/11/2022 10:27:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA LUISA AFONSO GUIMARÃES (CPF 015.XXX.XXX-00) em 23/11/2022 10:58:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/5E47-BF16-DF18-10A5

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/5E47-BF16-DF18-10A5

